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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 190/2021



Data: 04 de novembro de 2021
Matéria: Projeto de Lei nº 78/2021


Autor: Poder Executivo


Relator: Luís da Silva 

                       Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Autoriza o Poder Executivo municipal a subsidiar os suinocultores com materiais para construção, ampliação, reforma e adequação de chiqueirões e revoga a Lei Municipal nº 4296/2009.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal foi lido na sessão ordinária do dia 08/11/2021.  

Solicitou-se orientação técnica ao IGAM, que entendeu como adequada a revogação da lei 4296/2009, bem como que o projeto de lei em questão possui amparo no art. 30 da Constituição Federal, no que se refere à sua competência, além de que a Lei Orgânica Municipal também trata do fomento à produção agropecuária como competência do município.
 Sugeriu-se a supressão do art. 6º, vez que o mesmo seria desnecessário, já que não é possível a geração de despesas sem previsão orçamentária.

O Poder executivo encaminhou Mensagem Retificativa acatando o orientado.

Ainda, o IGAM orientou no sentido de não haver qualquer ilegalidade na isenção da taxa de licenciamento ambiental.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 02 de dezembro  de 2021. 
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